
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista/SP. 

Departamento de Saúde. 

Diretor Municipal: Romulo Benedito Ferreira Alcantara. 
 

 

1. INTRODUÇÃO. 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que serve essencialmente para assegurar a 
viabilidade técnica da contratação e embasar o Termo de Referência, Anteprojeto ou Projeto Básico, 
conforme previsto no inciso XX, do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei   14.133/2021). 

 
A presente licitação justifica-se na necessidade de garantir que os profissionais de saúde possam 
oferecer um atendimento adequado aos pacientes, contribuindo significativamente para a 
prevenção de infecções hospitalares. 
Além disso, a falta destes materiais pode levar a atrasos nos procedimentos médicos, aumento do 
tempo de espera dos pacientes e redução da eficiência operacional das unidades de saúde. Portanto, 
investir nesta aquisição é crucial para garantir a eficiência no funcionamento dos serviços de saúde. 
Também, a disponibilidade de materiais de qualidade reflete diretamente no resultado do 
atendimento prestado aos pacientes. Isso inclui desde a realização de exames precisos até a 
administração correta de medicamentos, garantindo melhores resultados de saúde para a 
população atendida. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso III, da Lei 14.133/2021). 

 
Devem ser contratados fornecedores devidamente autorizados para o fornecimento dos materiais 
descritos, obedecendo rigorosamente as especificações dos descritivos do Edital. 
Os itens a serem adquiridos devem apresentar padrões indispensáveis de qualidade que obedeçam 
aos critérios técnicos da ANVISA/INMETRO para garantir segurança no uso destes, no sentido de 
prevenir riscos à saúde dos profissionais e dos usuários. 
 

4. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS (Art. 18, § 1º, inciso V, da Lei 14.133/2021) 

 
Trata-se de registro de preços para eventual aquisição de materiais hospitalares destinados ao 
Departamento Municipal de Saúde, sendo estes materiais de consumo comumente comercializados 
no mercado, existindo diversos fabricantes de produtos que atendem às especificações mínimas 
exigidas neste ETP. 
Para a contratação em tela, foram realizadas pesquisas através de sítios eletrônicos e analisados 



 
processos similares realizados por outros órgãos e entidades, com o objetivo de identificar soluções 
que melhor atendam às necessidades do Departamento Municipal de Saúde. 
Logo, a solução a ser adotada por esta área técnica converge para o Sistema de Registro de Preços. 
Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, 
pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo, o fato da existência 
de facultatividade na aquisição dos materiais licitados, sendo assim, a Administração tem a 
discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a 
devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para 
utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo 
utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos demandados. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei 14.133/2021). 

 

O sucesso do processo licitatório vai viabilizar a prestação de uma assistência à saúde segura e livre 
de danos, no que diz respeito à disponibilidade de materiais hospitalares.  
A solução escolhida é simples e única, visto que a aquisição dos itens em tela são bens comuns e suas 
características mercadológicas são conhecidas por todos.  
A Aquisição parcelada, através de sistema de Registro de Preços, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a que melhor atende aos interesses e as necessidades desta municipalidade. 
 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei 
14.133/2021) 

  
ITEM QUANT APRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO 

1 200 UND ADAPTADOR DE AGULHA PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO - 
REUTILIZÁVEL, NÃO ESTÉRIL, PARA AGULHA DE COLETA MÚLTIPLA 
DE SANGUE A VÁCUO E TUBOS 13MM E 16MM. FLANGE, MARCA 
GUIA E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA JUNTO A BASE DO 
ADAPTADOR. REGISTRO ANVISA/M.S. 

2 100 UND BOLSA DE COLOSTOMIA 45MM 

3 20 UND BOLSA TERMO GEL: EM COM ATIVAÇÃO DE CALOR INSTANTÂNEA, 
GERADA POR REAÇÃO QUÍMICA, PARA CONTROLE DE 
HIPOTERMIA, ALIVIO DE; CONTENDO CONTUSÃO E ENTORSES E 
DORES MUSCULARES, TAMANHO MENOR APROX.19X14X5, 
DURAÇÃO MÍNIMA 25MIN; O PRODUTO DEVERA OBEDECER à 
TEMPERATURA DO AQUECIMENTO ENTRE 50ºC E 60ºC, DEVERÁ 
SER REUTILIZÁVEL 

4 30 UND CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 5,5 

5 30 UND CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 7,5 

6 30 UND CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 7.0 

7 30 UND CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 8.0 

8 500 UND CLOREXIDINA 2%, SOLUÇÃO AQUOSA, ANTISSÉPTICO TÓPICO, 
100ML 



 
9 100 PCT COMPRESSA CIRURGICA; EM TECIDO 100% ALGODAO; 

COMPRESSA CAMPO OPERATORIO; COM CAMADAS DE GASES 
FIXADAS ENTRE SI, BOA ABSORCAO, INODORA; NAO DEVE 
DESPRENDER PARTICULAS, ISENTA DE IMPUREZAS, MANCHAS, 
ALVEJANTE OPTICO E RESÍDUOS DE AMIDO; BOM ACABAMENTO, 
COM MARCADOR RADIOPACO, COM DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO 
NA FORMA DE ALCA,; UNIDOS AO CORPO DA COMPRESSA; 
MEDINDO 25 X 28 CM (MEDIDAS APROXIMADAS PÓS 
ENCOLHIMENTO), 20 GRAMAS; PRELEVADA; ESTÉRIL; EMBALADO 
EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE 
PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER QUE ATENDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE; PACOTE COM 5 
UNIDADES. " 

10 50 PCT COMPRESSA CIRÚRGICA; EM TECIDO DE ALGODÃO; COM 04 
CAMADAS DE TECIDO; COM COSTURA REFORÇADA NOS CANTOS; 
BORDAS BEM ACABADAS COM CADARÇO C/30CM DE 
COMPRIMENTO, EM UMA EXTREMIDADE; SEM ELEMENTO 
RADIOPACO EM TODA A EXTENSÃO DO CORPO DA COMPRESSA; 
MEDINDO 45 X 50CM; RECUSÁVEL; NÃO ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER QUE COMPROVE CUMPRIMENTO 
NBR14767 PACOTE COM 50 UNIDADES 

11 10 PCT ESCOVA CERVICAL ESTÉRIL DESCARTÁVEL PACOTE COM 100 
UNIDADES 

12 30 PCT ESPÁTULA DE AYRE, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. 
DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL. COMPOSIÇÃO: MADEIRA. 
EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, PROCEDÊNCIA, N. DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E N° DO LOTE, PRAZO DE VENCIMENTO. 

13 1.500 UND ESPECULO VAGINAL, TAMANHO G, ESTÉRIL, SEM LUBRIFICAÇÃO 
COM BORDAS TRAUMÁTICAS COM DUAS VÁLVULAS ARTICULADAS 
QUE SE AFASTAM PELO ROSQUEADOR DE UM PARAFUSO, COM 
ABERTURA SUAVE, MILIMETRADA, SEM RUIDOS, COM SEGURANÇA 
PARA PROFISSIONAL E CLIENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
NR DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

14 10 CX FIO DE SUTURA CATGUT 4-0 FIO CATGUT SIMPLES 4-0 COM 
AGULHA, FIO CIRURGICO, ABSORVIVEL DE ORIGEM ANIMAL, 
MONOFILAMENTO, DIAMETRO 4-0, 75CM. EMBALADO EM CAIXA 
COM 24 ENVELOPES, ESTERIL DE PROCEDENCIA NACIONAL, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE E COM VALIDADE MINIMA DE 
24 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

15 24 CX FIO NYLON 3-0, COM AGULHA 2.0CM, 3/8, CAIXA CONTENDO 24 
UNIDADES 



 
16 24 CX FIO NYLON 5.0 (SUTURA) 2.0CM, CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES 

17 24 CX FIO NYLON 6.0 (SUTURA) 2.0CM, CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES. 

18 300 UND FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 CM X 50 METROS- EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM CAMADA ADESIVA DE BOA ADERÊNCIA, 
RESISTENTE AO MANUSEIO, EMBALADA UMA A UMA EM ROLO DE 
PAPEL RÍGIDO E REEMBALADO EM INVÓLUCRO APROPRIADO A 
CONSERVAÇÃO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, ACONDICIONADA CONFORME EXIGÊNCIAS 
SANITÁRIAS 

19 60 UND FIXADOR DE LÂMINA, EMBALAGEM DE 100ML 

20 15.000 UND LANCETA DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO DIGITAL EM AÇO INOX, 
BISEL TRICETADO EMBUTIDO FIRMEMENTE EM CORPO PLÁSTICO 
OU OUTRO MATERIAL COMPATÍVEL, COM TAMPA PROTETORA DE 
FÁCIL REMOÇÃO E QUE PROTEJA A LANCETA APÓS O USO. 
EMBALAGEM RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO USO, TRAZENDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE FABRICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 
OBSERVAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ VALIDADE MÍNIMA DE 08 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A EMPRESA VENCEDORA 
SE COMPROMETE A FORNECER, CASO NECESSÁRIO, UM 
LANCETADOR POR PACIENTE. 

21 500 ROLO LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL; EM 100% CELULOSE VIRGEM, 
FIBRAS LONGAS, GRAMATURA DE30 A 32G, RESISTENTE, 
UNIFORME; NA COR BRANCA; MEDINDO 50CM X 50M, COM 
PICOTE A CADA 40CM A 60CM; INVOLUCRO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULAGEM 
RESPEITANDO A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

22 500 ROLO LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL; EM CELULOSE COM TEXTURA 
FIRME E RESISTENTE; GRAMATURA DE NO MINIMO 30 G/M2; NA 
COR BRANCA; MEDINDO 70 CM X 50 M; COM PICOTE A CADA 60 
CM APROXIMADAMENTE; INVOLUCRO INDIVIDUAL EM PLASTICO 
ATOXICO; ROTULAGEM RESPEITANDO A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE 

23 150 UND LIDOCAINA GEL 2%, EMBALAGEM DE 30G. 

24 100 CX LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ, TAMANHO G, CAIXA 
CONTENDO 100 UNIDADES 

25 150 CX LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ, TAMANHO P, CAIXA CONTENDO 
100 UNIDADES 

26 100 CX LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ, TAMANHO PP, CAIXA 
CONTENDO 100 UNIDADES 

27 250 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO GRANDE (G), AMBIDESTRA, NAO 
ESTERIL, HIPOALERGICA, LEVEMENTE TALCADA OU LUBRIFICADA 
EM LATEX TATIL, FORMATO ANA-TOMICO, TEXTURA UNIFORME, 
SEM FALHAS E PREFERENCIALMENTE COM PUNHO LONGO, 
POSSUINDO BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE PARA CALCAR, 
(PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE INSTRUMENTOS E 
OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DA-DOS DE IDENTIFICACAO, PROCE-DENCIA, 



 
DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE, N. DO LOTE E DO REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE. 

28 300 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO MÉDIA (M), AMBIDESTRA, NÃO 
ESTÉRIL, HIPOALERGICA, LEVEMENTE TALCADA OU LUBRIFICADA 
EM LATEX TÁTIL, FORMATO ANATÔMICO, TEXTURA UNIFORME, 
SEM FALHAS E PREFERENCIALMENTE COM PUNHO LONGO, 
POSSUINDO BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE PARA CALÇAR, 
(PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE INSTRUMENTOS E 
OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES, CONTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, N. DO LOTE E DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

29 450 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO PE-QUENA ( P ), AMBIDESTRA, NAO 
ESTERIL, HIPOALERGICA, LEVE-MENTE TALCADA OU LUBRIFICADA 
EM LATEX TATIL, FORMATO ANA-TOMICO, TEXTURA UNIFORME, 
SEM FALHAS E PREFERENCIALMENTE COM PUNHO LONGO, 
POSSUINDO BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE PARA CALCAR, 
(PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE INSTRUMEN-TOS E 
OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES, CONS-
TANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE, N. DO LOTE 
E DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

30 200 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO PP (PP), AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, 
HIPOALERGICA, LEVEMENTE TALCADA OU LUBRIFICADA EM LATEX 
TÁTIL, FORMATO ANATÔMICO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS 
E PREFERENCIALMENTE COM PUNHO LONGO, POSSUINDO BOA 
SENSIBILIDADE E FACILIDADE PARA CALÇAR, (PROPORCIONANDO 
TOTAL CONTROLE DE INSTRUMENTOS E OBJETOS). EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 UNIDADES, CONTANDO EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 
VALIDADE, N. DO LOTE E DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

31 30 UND PILHA CR2032 3V 

32 10 UND PINCA CHERON; EM ACO INOX AISI 400; COM PONTA SERRILHADA; 
COM COMPRIMENTO DE 25CM 

33 432 UND PRESERVATIVO MASCULINO EM LÁTEX - SEM LUBRIFICANTE - 
CONFECCIONADO COM BORRACHA DE LÁTEX NATURAL 
VULCANIZADO, NÃO LUBRIFICADO, LISO, OPACO, RESISTENTE, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, FORMATO ANATÔMICO COM BORDA 
ACABADA EM FORMATO DE BAINHA E RESERVATÓRIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL. ISENTO DE BOLHAS, FALHAS, RASGOS, 
FUROS OU DEFEITO QUE PREJUDIQUE SEU USO. LARGURA 
NOMINAL APROXIMADA 52MM, COMPRIMENTO MÍNIMO 
160MM, PARA USO EM EXAMES INTERNOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, DEVERÁ APRESENTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 



 
34 70 GL SABONETE LÍQUIDO PEROLADO, HIDRATANTE E ANTISSÉPTICO: 

COM PROPRIEDADES UMECTANTES, DISPERSANTE, 
EMULSIONANTES. CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS: ASPECTO: 
LÍQUIDO PEROLADO, COR: BRANCO PH A 1,0%: 7,02 + / - 0,5, 
DENSIDADE: 20C: 1,030 G/CM3 + / - 0,02% SUBSTÂNCIA ATIVA 
CATIÔNICA: 5,0% + / - 1,0% SUBSTÂNCIA ATIVA ANTISSÉPTICA 0,2% 
+/- 0,001, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
SEQUESTRANTE E IGARZAN OU TRICOZAN (AGENTE 
ANTISSÉPTICO). EMBALAGEM: 5.000ML 

35 1500 UND SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICOS, ATÓXICO, EPIROGÊNICO 
INTEGRO, TRANSPARENTE; APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO COM 
GRADUADA DE 0,1 EM 0,1; EMBOLO BORRACHA ATÓXICA NA 
PONTA; BICO CENTRAL LUER; ESTÉRIL; SILICONADA; COM 
CAPACIDADE DE 01ML; SEM AGULHA; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER LABORATORIAL QUE COMPROVE O CUMPRIMENTO DA 
NBR ISO 7886 E LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

36 30 UND SONDA NASOGÁSTRICA DESCARTÁVEL, Nº 20 LONGA. EM PCV, 
ATÓXICA, CONECTOR COM TAMPA PRESA AO TUBO, SILICONADA, 
ESTÉRIL E EPIROGÊNICA. 

37 30 UND SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18, EM TUBO VINILICO 
INCOLOR, FLEXIVEL, ESTERIL, ATRAUMATICA, COM VALVULA 
INTERMITENTE PARA PRESSÃO NEGATIVA E EXTREMIDADE COM 
ORIFÍCIOS QUE FACILITEM A SUCÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO, O NOME, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. 
LOTE, CONF. LEGISLAÇÃO VIGENTE. REGISTRADO NA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. 

38 10 UND TESOURA CIRURGICA FINA-FINA; EM ACO INOXIDAVEL; COM 
FORMA CURVA; COM COMPRIMENTO DE 15CM 



 
39 2.500 FR TIRAS OU FITAS REAGENTES PARA MEDICAÇÃO DE GLICOSE NO 

SANGUE – TIRAS REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DE GLICOSE NO SANGUE COM QUÍMICA 
ENZIMÁTICA QUE NÃO INTERFIRA NO RESULTADO PARA QUEM FAZ 
USO DE ANTITÉRMICOS E ANALGÉSICOS E MÉTODO E SISTEMA 
ATRAVÉS DE LEITURA AMPERIMÉTRICO OU FOTOMÉTRICO. A FAIXA 
DE MEDIÇÃO DEVERÁ ESTAR ENTRE 20MG/DL A 500MG/DL, 
ACEITANDO-SE VALORES INFERIORES A 20MG/DL E SUPERIORES A 
500MG/DL. A EMBALAGEM DE ACONDICIONAMENTO DAS TIRAS 
DEVE TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
A EMBALAGEM DEVE TER 50 TIRAS. CADA TIRA OU FITA REAGENTE 
CORRESPONDE A UMA UNIDADE. A EMPRESA VENCEDORA DEVE 
CEDER EM REGIME DE DOAÇÃO, APARELHOS NOVOS 
(ACOMPANHADOS DE MANUAL) NA PRIMEIRA COMPRA, 
INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE FITAS ADQUIRIDAS E 
POSTERIORMENTE CONFORME SOLICITADO, PARA SUBSTITUIÇÃO 
E NOVOS CADASTROS DE PACIENTES, BEM COMO TREINAMENTO 
AOS USUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA. OS PRODUTOS DEVEM TER VALIDADE EQUIVALENTE A 
PELO MENOS 2/3 (DOIS TERÇOS) DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. AS TIRAS OU FITAS REAGENTES 
DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O APARELHO GLICOSÍMETRO 
FORNECIDO.  

 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os pregões 11/2024 
e 21/2024, os quais não lograram êxito nestes itens, bem como o consumo médio mensal dos 
produtos durante o ano de 2023 e variação de demanda nas unidades destinadas.  

  Desta forma, estima-se para atendimento de necessidade dos itens acima em 12 meses. 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VI, da Lei 14.133/2021) 

 
O valor estimado para a aquisição dos itens é de R$ 258.467,90 (duzentos e cinquenta e oito mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa centavos) de acordo com a média de estimativa de 
preços, realizada através de cotações junto à sítios eletrônicos especializados e de domínio amplo, 
art. 23, §1º, III da lei 14.133/2021 (Banco de dados Fonte de Preços). Os valores obtidos para esta 
contratação correspondem efetivamente aos preços praticados por outros órgãos públicos, conforme 
demonstrado em relatório anexo emitido pela plataforma objeto da cotação. 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VIII, da 
Lei 14.133/2021) 

 

8.1. Destarte, salientamos que todos os materiais relacionados no item 6.1 do presente ETP 
comumente classificam-se como “bens comuns”.  
8.2. No entanto, ainda que existem semelhanças mercadológicas, ao analisarmos individualmente 



 
verificamos características e peculiaridades distintas, as quais impossibilitam que sejam agrupados 
em um único lote de disputa.  
8.3. Nesse sentido, disserta o Tribunal de Contas da União através da Súmula nº 247 a respeito da 
divisibilidade dos itens em processos licitatórios:  
 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item 
e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 
de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade 
do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade”.  
 

8.4. Sendo assim, em atenção aos fatores acima relacionados, concluímos que é indispensável a 
adjudicação do objeto levando em consideração o MENOR PREÇO POR ITEM ofertado durante a 
disputa de lances, objetivando maior competitividade e economicidade para o erário público, bem 
como atender as orientações dos órgãos fiscalizadores. 
 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, inciso XI, da Lei 
14.133/2021) 

 

Não se faz necessário à realização de contratação correlatas e/ou interdependentes para viabilidade 
desta demanda. 
 

10. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inciso II, da 
Lei 14.133/2021) 

 
A Despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2024 (Lei Municipal nº 1015/2023) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (Art. 18, § 
1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021) 

 
Com a pretensa licitação, o objetivo é a disponibilização de materiais médico-hospitalares aos 
profissionais das unidades de saúde, para a perfeita operacionalização da assistência à população do 
município, em toda sua linha de cuidado, garantindo, assim, a integralidade da assistência, proteção 
da saúde, prevenção, controle de riscos e agravos, promoção e recuperação, onde os materiais 
possuem grande impacto nas estratégias de resolutividade de cuidados à saúde. 



 
 

12. PROVIDÊNCIAS   A   SEREM   ADOTADAS   PELA   ADMINISTRAÇÃO   PREVIAMENTE   À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inciso X, da Lei 14.133/2021) 

 

Por se tratar de aquisição que acontece anualmente, não se faz necessária nenhuma adequação. 
 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei 
14.133/2021) 

 
A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deve ser observado o 
seguinte requisito: 
Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso 
XIII, da Lei 14.133/2021) 

 
Após a análise dos dados e informações coletadas, do histórico do órgão, do tipo de solução escolhida 
(REGISTRO DE PREÇOS), pelos motivos explicitados, é possível afirmar que a contratação que se 
pretende, É VIÁVEL e adequada para o Órgão. 

 
Campos Novos Paulista/SP, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 

______________________________ 
Romulo Benedito Ferreira Alcantara 

Diretor Municipal de Saúde 
Responsável pela demanda 

 


